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Requer a criação da Subcomissão Permanente 
para Assuntos de Saneamento Ambiental.  

 
 
 
 
                  Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 29 – Inciso I do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a constituição da Subcomissão 
Permanente para Assuntos de Saneamento Ambiental,  com a finalidade de 
discutir e propor alternativas para a formulação de uma Política Nacional de 
Saneamento, onde as questões básicas de saúde pública e de gestão dos 
serviços estejam integradas.  

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
 

O saneamento ambiental é um tema da maior importância para a 
melhoria da qualidade de vida de toda a população, exercendo um papel 
integrador com as demais políticas públicas, principalmente, as de saúde e 
habitação.  

 
Durante todo o ano passado a temática esteve presente nesta 

Comissão, uma vez que foi no seu âmbito que se estabeleceu a resistência contra 
a aprovação, em regime de urgência constitucional, do Projeto de Lei N.º 4.147, 
de autoria do Governo Federal, devendo neste exercício voltar a pauta para 
conclusão das discussões em torno do substitutivo do relator. 

                                                                                                                                                                                                          

                                                                                                          
 
 
 
 



 
 

 
 

Somente por este aspecto já caberia uma atuação específica desta 
CDUI, porém, vale salientar que como o assunto envolve todas as atividades de 
gestão e controle de resíduos sólidos, de controle de vetores e de definições de 
políticas de gestão dos serviços de água e esgoto, é fundamental que a temática 
seja tratada de forma permanente por esta Comissão, dada as suas atribuições, 
conforme estabelece o Art. 29, inciso XV, letra “a”, do Regimento Interno da 
Câmara. 
 

Sala da Comissão, 18 de março de 2002 

                                                 
DJALMA PAES 

Deputado Federal – PSB/PE 
 

 
 


